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Matéria/Ementa;

0^0.00^®^° 86/2017 que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A

REPASSAR VALORES RELATIVOS A LOCATiCIOS PARA A EMPRESA ILTULAR nA
CONCESSÃO DO SERVIÇO LOCAL DE RODOVIÁRIA", EMPRESA TITULAR DA

Relatório:

Visa 0 presente Projeto de lei, de iniciativa do Poder Executivo
relativos a locatícios para a empresa titular da

valor de R$ 2.200,00 (dois mil, duzentos reais)

a repassar valores
concessão do serviço locai de rodoviária local

mensais, pelo prazo de 12 (doze) meses.
no

Fundamentação:

"" ̂  ° ^esanvolvlmento econômico e

O art. 4'
inciso II da Lei Municipal n° 3.244/2014, prevê os valores previstos nara n

pr"eSo "na aíínéa^V apresentado, o valof concedido está
rSr l P f nea a do artigo citado, ou seja, o valor não poderá exceder a 01 (um) VRV

é dÍpfsBI eTítrL^entos eT^ ° Referência Lnicipal)e ae Ktb 3b1,66 (trezentos e sessenta e um reais  e
sessenta e seis centavos)
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Voto do Presidente: Aprova o Parecer
Voto da Revisora. Contrário ao Parecer
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